


DECRETO LEGISLATIVO Nº 109 – DE 27 DE JUNHO DE 2002

CRIA A MEDALHA JOSÉ MARIA VAZ BORGES, MARRECO, EM COMEMORAÇÃO AO DIA DA IMPRENSA

A  CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS DECRETA E EU EM SEU NOME, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:


Art. 1º Fica criada a Medalha José Maria Vaz Borges, Marreco, em comemoração ao Dia da Imprensa.

§ 1º Esta medalha tem por finalidade homenagear os profissionais de empresas de comunicação, exceto os de radiodifusão, que tenham destacado-se no exercício de suas atividades.

§ 2º  O indicado a destaque da imprensa deverá ser jornalista profissional da base territorial do Sindicato dos Jornalistas, Radialistas Profissionais e Trabalhadores em Empresas de Comunicação, Publicidade e Jornalismo de Patos de Minas e região –SIRTECOM.


Art. 2º  A Medalha  de que trata o art. 1º será confeccionada em prata ou bronze, formato circunferencial, medindo seis centímetros de diâmetro, contendo ao centro a inscrição: DESTAQUE DA IMPRENSA,  o ano, e, em sua borda, MEDALHA JOSÉ MARIA VAZ BORGES.


Art. 4º A homenagem de que trata este decreto legislativo é intransferível.


Art. 5º A escolha do destaque da imprensa será feita no mês de abril de cada ano por uma comissão.


§ 1º Comporão a comissão:

I  - um representante do SIRTECOM; 

II    - um representante da Câmara Municipal;

III   - um representante da Folha Patense;

IV  - um representante da Fundação Educativa e Cultural do Alto Paranaíba e 

V   - um representante da TV Integração.


§ 2º Caberá ao representante da Câmara presidir a comissão, que comunicará ao homenageado a escolha.


Art.  6º A outorga  da medalha far-se-á em Sessão Ordinária, na sede da Câmara Municipal de Patos de Minas, em sua primeira parte, na data mais próxima ao dia comemorativo da imprensa – 1º de junho.


Parágrafo único. Farão uso da palavra, no momento da entrega, o Presidente da Câmara, o autor da proposição e o homenageado.


Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta proposição correrão a conta de dotações próprias do orçamento municipal.


Art. 8º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 27 de junho de 2002.




ADALTO ANTÔNIO GONÇALVES





Presidente da Câmara Municipal

